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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES„

Processo no	 10245.000332/91-77

Sessão de.:	 15 de junho de 1993	 ACORDr10 no	 203-00.50(
Recurso nol.	 89.545
Recorrentei, , JOSE ENC) CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
Recorrida:	 DRF EM DOA VISTA-- RR

PIS/FATURAMENTO - omIssno DE RECEITA - PROVA
DOCUMENTAL. - Para inibir a validade do auto Ia

prova documental deve ser realizada com documento's
Idôneos compatíveis. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso Hiterposto por jOSE ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros SEBASTIM BORGES
TAQUARY e MúURO WASILEWSKI.

Sala das Sesse5es. -em 15 de jimho du 1993.
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VISTA EM SESSPU DE 29 JAN 1994

Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO 1._EITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF e TIDERANY FERRAZ DOS
SANTOS.	 I !
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• RELATORIO

O contribuinte epigrafado fái autuado (lls. 01 e
anexos) . sob o fundamento de om'issaé, de receita, referente ao
exercicio de 1989, ano-base de 1988. Tal foi revelado, em virtude
do	 fluxo	 de caixa. ocasionando	 incidencia	 sobre	 IRPj,
Contribuicao	 Social, IRRj. PIS/Receita Operacional e
SOCIAL/Faturamento.

No presente questionamento, relativo ao PIS-
Faturamento, o crÊdito tributário tptalizou Cr$ 74.781,88, na
'data da autuaçao, 23/08/91.

Na Impugnacao interposta (fls. 00/09 e anexos). a
autuada discorre sobre Os fatos, o enquadramento legal e alega,
em defesa, que, por um lapso do contador, alguns titulos deixaram
de ser. incluídos na relacao de.fornecedores, que traz anexa e
devidamente r- t-.

Considera assim eátar o fluxo de caixa em perfeita
CO nsonância com a realidade econOmica da reclamante. 1

Aduz ainda que ¡também, por um lapso, nao foi
incluído, no fluxo de caixa, o valor de empréstimos em dinheiro,
efetivados através de Contratos de Mútuo. 	 1

Pleiteia que sejaim .aceitas suas justificativas,
visto nao ter havido intuito de sonegaçao ou fraude.	 1

Na Informacao Ficai (fls. 14/16), a autoridade, •
de forma detalhada, rebate os argumentos trazidos na peFa
impugnatária, fundamentando a 1 nao-aceitaçao de parte das
duplicatas aprcsentadasn

a) por portarem valores incorretos entre os valo-
res do titulo c. o valor efetivamente pago;; e

b) por terem sido quitadas sem aytenticacao mecã-•

nica.

Quanto aos Contratos de Ittuo questiona o alcance
do que chama " ,,, erdadeira ficcao liuridica", ainda que tenha sido
pactuada correçao monetária entre l as partes.
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No entender,. tia• fiscalizaçao, ri ao obstante falta
efetiva comprovaçao do ".. i .ingresso do nuMerario em caixa, ibem•
como c:la»:i. saldas dos encargos :financeiros. Trata-se de luma
operaçao financeira disfarçada para tentar suprir . o . caixa IcoM
recursos externos, portanto inexistentes, por ausência [dos
pressupostos básicos retro citados".

I

O julgador de primeira instância corroborou 1"in
totum", o pronunciamento dá autor :i. 	 fiscal na informação I em	 •
decisao r,Aativa ao IRPj cuja cópia vem aos autos às fls. 18720„
e na decisao (fls. 21/22) relativa ao processo em queStiao,
considera que, tratando-so l de matéria decorrente ou reflexaH o
deci.dido no processo matriz "faz coisa julgada em relaçao 1 ao
II. ançamento ora apreciado, por terem causa COMUfe.

	

1	 •	 .
,

Através de cópia do Recurso Voluntário Ir) terpoto
no proenso do IRP3 (fls. 27/30), a empresa manifesta incan-
formismo com a confirmaçao do lançamento. julgado procedente. I

.	 I,
Reitera os argumentos trazidos na impugnaçao, faz

criticas à decisao singular e reforça as consideraçffes expendidas
na peça iriicial de defesa. I	 I •

I	 •	 •	 •
Determinada anexaçao aos autos da decistio lide

Catima instância administrativa no Processo de exigência do IRPj
através de despacho (fls. 35) do Presidente do 2o Conselho kx,m -
diligência, Tal foi cumprido e, às fls. 38, encontra-se !no:
processo, cópia do voto proferido pelo ilustre Relatar Ido
referido processo - Conseiheiro . júlio César Gomes da Silva, da .,•ft.-
Câmara dc, la Conselho de Contribuintes - pronunciando-se pelo'
improvimento do Recurso. ,

1	 .
. 	 .

i
E o re1atorio.1
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•VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA nARIA THEREZA V. DE ALMEIDA

..

,Creio • não haver mAito a'apreciar neste processo,
1visto a decisão inserta no acórdão do IRKT. Tanto naquele acórdão 	 Icomo neste ris. curso, a matéria tática tratada foi prática de

omissão de receitas - comum à ambas exigencias fiscais - pelo que
os argumentos de defesa ficaram submissos à produção de provas 	 .
que pudessem infirmar as asserçees da fiscalizaçãb.

•.	 .

•Não trazendo a Recorrente a este procesSo qualquer'
outrO elemenlx, de pruva, além das apreSentadas no processo de
IRPa„ que pudesse arrostar as constataçffes levantadas pela

1Fazenda PUblica e, ainda, pela objetividade e justeza contidas

	

'nas razOes de decidir do voto condutor, elaboradas pelo ilustre 	 .1
Coi~lhein)-Rator do mencionato acórdão do IRPj, não encontro 	 1

outras- tais que, me levem a enUnder a mesma matéria de for a
• diferente.

Assim,	 por tudo- até aqui apreciado e	 pelo
primcipio da ,limetriati ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio

•.-. "onde há .,. mesma razão, deve-se aplicar a . mesma disposição
legal" - VOtO no sentido de negar provimento ao	 recurso

•voluntário.	 -

Sala das esse	 m	 n	 e	 .Sbs, e 15 de uri 	 d 1993.
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diOt. 1 I a e 1 CQ9-ifielee,
MA IA THEREZA VASCONU_OS DE A IE .	 r
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